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INTRODUÇÃO
Este documento fornece as informações de licença do EULA 
da ferramenta de PC e HMI das válvulas da série SV2.

Outras publicações aplicáveis:

 – 32-00151, Manual de Segurança da Série SV2

CONTRATO DE LICENÇA DE USUÁRIO 
FINAL DA HONEYWELL PROCESS 
SOLUTIONS: PRODUTOS DE CAMPO
IMPORTANTE: 
LEIA ESTE CONTRATO DE LICENÇA DO USUÁRIO FINAL 
("LICENÇA") CUIDADOSAMENTE ANTES DE INSTALAR OU 
USAR O SOFTWARE (CONFORME DEFINIDO ABAIXO) QUE 
ACOMPANHA ESTA LICENÇA. ESTA LICENÇA É UM CONTRATO 
LEGAL VINCULATIVO E EXECUTÓRIA ENTRE O COMPRADOR 
E A HONEYWELL INTERNATIONAL INC. ("HONEYWELL"). VOCÊ 
RECONHECE QUE VOCÊ ESTÁ VINCULANDO O COMPRADOR, E 
REPRESENTA QUE TEM AUTORIDADE PARA FAZER ISSO, OU SE 
VOCÊ NÃO TIVER AUTORIDADE, VOCÊ SERÁ PESSOALMENTE 
RESPONSÁVEL POR QUAISQUER DANOS RESULTANTES DE 
UMA VIOLAÇÃO DESTA LICENÇA. A HONEYWELL LICENCIA 
O SOFTWARE PARA O COMPRADOR SOMENTE APÓS A 
CONDIÇÃO DE QUE O COMPRADOR ACEITE TODOS OS 
TERMOS E CONDIÇÕES CONTIDOS NESTA LICENÇA. AO 
ABRIR O PACOTE DE SOFTWARE SELADO, INDICANDO O 
CONSENTIMENTO ELETRÔNICO OU BAIXANDO, INSTALANDO, 

COPIANDO OU USANDO O SOFTWARE, O COMPRADOR 
REPRESENTA QUE ELE LÊ, ENTENDE E CONCORDA EM SER 
VINCULADO PELOS TERMOS E CONDIÇÕES DESTA LICENÇA. 
SE O COMPRADOR NÃO CONCORDAR COM OS TERMOS E 
CONDIÇÕES DESTA LICENÇA, ENTÃO NÃO CONTINUE COM A 
INSTALAÇÃO OU O USO DO SOFTWARE E ENTRE EM CONTATO 
COM A HONEYWELL PARA NEGOCIAR UM CONTRATO DE 
LICENÇA ASSINADO OU DEVOLVA O SOFTWARE DENTRO DE 
TRINTA (30) DIAS PARA A ENTIDADE DA QUAL O SOFTWARE 
FOI OBTIDO PARA UM REEMBOLSO.

1. DEFINIÇÕES
1.1. "Propriedade intelectual" significa todos os direitos
autorais, marcas comerciais, segredos comerciais,
patentes, modelos de serviços públicos e outros direitos
de propriedade intelectual reconhecidos em qualquer
jurisdição em todo o mundo, incluindo todas as aplicações
e registros.

1.2. "Uso Licenciado" significa o uso do Comprador no
site do Comprador no processador autorizado pelo número
de usuários autorizados para fins internos do Comprador
e sujeito a outras restrições, cada uma conforme indicado
no Certificado de Licença do Software para o Software
que é emitido pela Honeywell, um contrato escrito
entre a Honeywell e o Comprador especificando o Uso
Licenciado, a proposta da Honeywell ou o pedido de
compra aceito pela Honeywell (tendo precedência nessa
ordem). Se o Uso Licenciado não tiver sido especificado,
o Uso Licenciado terá o direito de uso do software limitado
no dispositivo no qual ele é fornecido ou, se o software
não tiver sido entregue em um dispositivo, um único
computador com um processador por um usuário,
unicamente para fins internos do Comprador; e não
será permitido nenhum uso simultâneo em dois ou mais
computadores ou uso em uma rede.

1.3. "Software" significa software e firmware 
fornecidos pela Honeywell, e toda a documentação 
relacionada, arquivos de dados, módulos, bibliotecas, 
dados eletrônicos, modelos, componentes e elementos. 
O Software inclui todas as atualizações, upgrades, 
correções de erros, alterações ou revisões entregues pela 
Honeywell para o Comprador sob esta Licença ou um 
contrato separado.
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2. LICENÇA E RESTRIÇÕES
2.1. Sujeito à conformidade do Comprador com a 
Licença e o pagamento das tarifas, a Honeywell concede 
ao Comprador uma licença restrita, pessoal, limitada, 
não transferível, não exclusiva, sem direito de sublicença, 
para usar o Software somente para Uso Licenciado. 
O Comprador pode fazer uma única cópia de arquivo, que 
deve incluir todos os avisos de propriedade e números de 
série. Exceto conforme expressamente concedido nesta 
Licença, nenhuma licença ou direito, seja expressamente, 
implicitamente, por preclusão ou conduta das partes, 
é concedido.
2.2. O Software é licenciado e não vendido. A Honeywell 
e seus fornecedores mantêm todos os direitos, títulos 
e interesses referentes ao Software e todos os direitos 
de propriedade intelectual, incluindo cópias, traduções, 
adaptações, modificações, derivações e aprimoramentos 
do Software. Nenhum direito, título ou interesse no 
Software ou em qualquer cópia do mesmo é transferido 
para o Comprador.
2.3. Exceto conforme declarado nesta Licença, 
o Comprador não poderá, sem o consentimento prévio 
por escrito da Honeywell: a) permitir que terceiros ou 
entidades não licenciadas, incluindo contratados, usem 
o Software; (b) copiar, modificar, sublicenciar, alugar, 
emprestar, usar timeshare, usar na operação de uma 
agência de serviços, vender, distribuir, divulgar, publicar, 
ceder, conceder uma garantia mobiliária, onerar ou 
transferir de qualquer maneira o Software ou quaisquer 
direitos de licença; (c) usar o Software para outro que 
não o Uso Licenciado; (d) criar trabalhos derivados ou 
mesclados do Software ou separar os componentes do 
Software; (e) usar ou permitir o uso do Software para 
processar dados de qualquer pessoa ou entidade que 
não seja o Comprador; (f) introduzir, carregar, transmitir 
ou fornecer ao ou através do Software, qualquer 
informação, material ou código ilegal, prejudicial ou 
malicioso; (g) realizar, publicar ou divulgar qualquer 
avaliação de penetração ou vulnerabilidade, benchmarks 
ou outras comparações com relação ao Software; (h) 
alterar ou remover quaisquer avisos ou legendas de 
direitos de propriedade sobre ou no Software; (i) usar 
marcas comerciais, marcas de serviço, logotipos ou 
outros indícios da Honeywell; (j) usar o Software em 
ambientes perigosos que exijam desempenho sem 
nenhuma falha onde a falha do Software possa levar 
direta ou indiretamente à morte, lesões corporais, danos 
severos à propriedade ou ambientais, incluindo, sem 
limitação, a operação de instalações nucleares, sistemas 
de navegação ou comunicação, controle de tráfego 
aéreo, máquinas de suporte direto à vida ou sistemas de 
armas; (k) conceder ao concorrente da Honeywell acesso 
direto ou indireto ao Software ou usar o Software para 
desenvolvimento, fornecimento ou uso de um serviço ou 
produto de software concorrente; ou (l) divulgar qualquer 
código-fonte do qual o Comprador tenha conhecimento. 
O Comprador não permitirá que terceiros participem de 
qualquer um dos anteriores.
2.4. O Software que o Comprador não está licenciado 
pode ser incluído em mídia de armazenamento para 
conveniência administrativa. O Comprador não tem 
direito ou licença de qualquer software não licenciado. 
O Comprador não deve acessar ou permitir acesso 
a terceiros ao software não licenciado. As tarifas de 
Software não incluem suporte, instalação ou treinamento. 
O suporte, a instalação e o treinamento, na medida 
oferecida pela Honeywell, podem ser fornecidos de acordo 

com um contrato separado entre as partes. Enquanto 
a Honeywell estiver apoiando o Software e sujeito ao 
pagamento prévio pelo Comprador da taxa de suporte 
aplicável, o suporte será fornecido conforme o contrato 
separado e para cada ano subsequente, na taxa de 
suporte atual da Honeywell, a menos que as taxas de 
suporte sejam especificadas no contrato separado. 
Em todas as atualizações, upgrades, correções de 
erros, alterações ou revisões para uma versão anterior 
validamente licenciada, o Comprador deve interromper 
o uso da versão anterior do Software, visto que a versão 
anterior não é necessária para que atualizações, upgrades, 
correções de erros, alterações ou revisões funcionem.
2.5. O Comprador reconhece que existem medidas 
no Software projetadas para impedir o uso ilegal ou 
não licenciado do Software. O Comprador não deve: 
(a) divulgar as chaves necessárias para usar o Software 
a terceiros, (b) contornar qualquer gerenciamento 
de licenças, dispositivos de segurança, registros de 
acesso ou outras medidas de proteção do Software, ou 
(c) modificar, adulterar, fazer engenharia reversa, compilar 
inversamente ou desmonte as teclas. Após o uso de uma 
nova chave de Software, o Comprador não usará  
a chave antiga.
2.6. O Comprador não pode desconstruir, descompilar, 
decodificar, traduzir, reproduzir, redesenhar, desmontar, 
decodificar, traduzir, reproduzir, redesenhar, desmontar, 
decodificar ou fazer engenharia reversa, ou tentar derivar 
o código-fonte do Software, ou permitir que terceiros 
o façam. Se a legislação local proibir a aplicação de 
tais restrições, essas restrições serão consideradas 
substituídas pelo seguinte: O Comprador não deve 
autorizar terceiros a traduzir, fazer engenharia reversa, 
descompilar, desmontar ou decodificar ou alterar; ou 
criar trabalhos derivados baseados em Software, sem 
o consentimento por escrito da Honeywell, exceto 
quando expressamente permitido pelas disposições 
obrigatórias da lei aplicável (incluindo as leis nacionais 
que implementam a Diretiva 2009/24/EC da União 
Europeia sobre a proteção legal de programas de 
computador) para obter determinadas informações para 
fins limitados especificados nestas leis. O Comprador 
não poderá exercer seus direitos sob estas leis, a menos 
que o Comprador tenha solicitado pela primeira vez e a 
Honeywell tenha se recusado a fornecer as informações 
necessárias por escrito dentro de 30 dias. A Honeywell 
pode impor condições razoáveis e solicitar uma taxa 
razoável antes de fornecer informações. As informações 
fornecidas pela Honeywell ou obtidas pelo Comprador 
por descompilação permitida podem ser usadas pelo 
Comprador somente para os fins descritos nesta seção 
e não podem ser divulgadas a terceiros ou usadas para 
criar qualquer software que seja substancialmente similar 
ao Software. A Honeywell reserva todos os direitos não 
expressamente concedidos nesta seção.
2.7. O Comprador armazenará todos os Softwares 
e chaves fornecidos pela Honeywell, bem como 
a tecnologia, os documentos, os materiais de treinamento, 
os processos, os algoritmos, as ideias, os conceitos, 
o know-how e os segredos comerciais incorporados 
ou relacionados ao Software (coletivamente “Itens 
Protegidos”) em estrita confiança e fará os melhores 
esforços para não divulgar Itens Protegidos a outros. 
O Comprador tomará todas as medidas necessárias para 
evitar acesso não autorizado, divulgação, uso, distribuição, 
possessão, alteração, reprodução ou transferência de 
Itens Protegidos, e treinará os usuários a cumprirem esta 
Licença. O Comprador é responsável por todos os danos 
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decorrentes da divulgação não autorizada ou uso de 
Itens Protegidos ou qualquer violação desta Licença.
2.8. O Software pode conter ou ser derivado de 
materiais de licenciamento de terceiros, incluindo 
software. O Comprador deve usar somente materiais 
de terceiros com o Software e de acordo com o Uso 
Licenciado, e não pode usar materiais de terceiros 
em uma base autônoma ou integrar-se a qualquer 
outro software. Os materiais de terceiros podem estar 
sujeitos a licenças, restrições e obrigações adicionais ou 
alternativas, que, se aplicável, podem ser encontradas 
em materiais que acompanham esses materiais de 
terceiros ou o Software, no arquivo third_party_licenses 
na mídia do Software ou em http://www.honeywell.com/
ps/thirdpartylicenses. Cada fornecedor terceirizado 
tem o direito de aplicar esta Licença e os termos e 
condições aplicáveis com relação a esses materiais 
de terceiros. O Comprador só pode usar o software 
incorporado da Microsoft Corporation em um sistema 
que suporte diretamente o Uso Licenciado do Software 
e não pode instalar ou executar esse software em um 
sistema que fornece tarefas ou processos corporativos 
ou de uso geral, incluindo e-mail de uso geral, software 
de processamento de texto, planilha, banco de dados, 
programação e finanças pessoais. O Comprador 
obterá e cumprirá, separadamente, quaisquer licenças 
necessárias para software de terceiros não fornecido 
sob esta Licença, incluindo, sem limitação, licenças para 
software que se conecta e interage com o Software, como 
o OSI DAP.
2.9. A menos que especificado de outra forma no Uso 
Licenciado, o Comprador só poderá usar o Software em 
um ambiente de sistema operacional físico (um ambiente 
de sistema operacional configurado para ser executado 
diretamente em um sistema de hardware físico) e não 
poderá usar o Software em um ambiente virtual ) ou 
sistema ou plataforma baseada em nuvem.

3. TERMINAÇÃO DE LICENÇA 
E SOBREVIVÊNCIA

A licença do Software concedida é válida na data em que 
o Comprador instala, usa, descarrega, acessa ou recebe 
o Software pela primeira vez e continua pela duração 
especificada no Certificado de Licença de Software do 
Software emitido pela Honeywell, um contrato por escrito 
entre a Honeywell e o Comprador, a proposta da Honeywell 
ou o pedido de compra do Comprador aceito pela Honeywell 
(tendo precedência nessa ordem) ou até que seja rescindida 
conforme estabelecido nesta Licença. A Honeywell pode 
rescindir a licença se o Comprador não estiver sob a licença 
e não corrigir o padrão dentro de 10 dias após receber um 
aviso por escrito da Honeywell, ou se o Comprador estiver 
em processos de falência, insolvência, dissolução ou de 
recepção. Após o término da licença: (a) a Honeywell pode 
recuperar o software e todas as cópias, (b) o Comprador 
deve parar imediatamente o uso de software e devolver, 
destruir ou excluir, conforme indicado pela Honeywell, todas 
as cópias de software e chaves associadas do seu sistema; 
e fornecer certificação por escrito de que a destruição, 
exclusão ou retorno, e (c) a licença para o software termina. 
Essas correções são cumulativas e além de quaisquer outras 
correções disponíveis para a Honeywell e a rescisão não 
afeta nenhuma causa de ação resultante da Honeywell antes 
do término.

4. OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR
4.1. O Comprador deve manter registros completos, 
atuais e precisos, documentando a localização, o acesso 
e o uso do software. A Honeywell ou seu designado pode: 
(a) exigir que o Comprador envie uma certificação por 
escrito de conformidade com os termos e condições 
desta Licença no prazo de 30 dias a partir da solicitação 
da Honeywell; (b) mediante aviso razoável, auditar os 
registros e registros eletrônicos de acesso ao Software; 
e (c) obter fotocópias verdadeiras e corretas durante 
o horário comercial normal nos escritórios do Comprador, 
de forma a não interferir de forma não razoável 
nas atividades comerciais normais do Comprador. 
O Comprador concorda em fornecer toda a cooperação 
e assistência que a Honeywell possa razoavelmente 
solicitar para permitir que a Honeywell exerça seus 
direitos sob esta Licença.
4.2. Se qualquer auditoria divulgar qualquer pagamento 
insuficiente, o Comprador deverá pagar imediatamente 
à Honeywell as taxas de licença não pagas e as taxas de 
manutenção e suporte relacionadas com juros a uma 
taxa mensal de 1,5% ou a taxa mais alta permitida por 
lei. Se o pagamento insuficiente for de 5% ou mais do 
valor total das taxas de licença pagas pelo Software, 
o Comprador deve reembolsar a Honeywell por seus 
custos de auditoria e auditar as despesas relacionadas.

5. GARANTIA LIMITADA DE 
SOFTWARE
5.1. A Honeywell garante que o Software, conforme 
fornecido pela Honeywell pela primeira vez, operará 
materialmente de acordo com a documentação 
publicada pela Honeywell durante 90 dias após a data 
da primeira remessa para o Comprador. O software de 
terceiros dentro do Software é garantido pelo período 
mais curto de 90 dias ou pelo período de garantia de 
terceiros à Honeywell. Se a Honeywell confirmar um 
defeito no Software durante o período de garantia, 
sem ônus para o Comprador e como única e exclusiva 
solução do Comprador, a Honeywell deverá, a seu critério, 
reparar ou substituir o Software com defeito. O Software 
reparado ou substituído é garantido pelo restante do 
período de garantia original. A entrega de correções de 
erros, atualizações, upgrades, alterações, revisões ou 
cópias adicionais não será reiniciada ou afetará o período 
de garantia.
5.2. A Honeywell garante que a mídia na qual o Software 
é enviado está livre de defeitos materiais de fabricação 
por um período de 30 dias a partir da data da primeira 
remessa. A única obrigação da Honeywell de violação 
desta garantia e o único recurso do Comprador é a 
substituição da mídia e do Software nessa mídia.
5.3. As garantias especificadas nesta cláusula de 
Garantia de Software não serão efetivas e a Honeywell 
não terá nenhuma obrigação ou responsabilidade com 
o Comprador se: (a) o Software não for usado de acordo 
com a documentação aplicável e o Uso Licenciado; 
(b) o Software for alterado, modificado ou revisado 
pelo ou para o Comprador; (c) o mau funcionamento 
do hardware do computador do Comprador ou a 
alimentação elétrica ou circuito elétrico externo estiver 
com defeito; (d) o Comprador usar o Software com 
qualquer hardware ou software de computador não 
aprovado ou recomendado pela Honeywell como 
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compatível com o Software em sua documentação; ou 
(e) a reivindicação de garantia não estiver relacionada 
a um defeito garantido no Software ou não puder ser 
reproduzida pela Honeywell.
5.4. A Honeywell não garante que a qualidade ou o 
desempenho de qualquer Software atenda aos requisitos 
do Comprador ou que o Comprador atingirá quaisquer 
resultados específicos decorrentes do uso do Software 
ou que o Software opere de forma ininterrupta ou livre 
de erros. O Comprador assume total responsabilidade: 
(a) pela seleção do Software; (b) pela instalação e uso 
adequados do Software; (c) por verificar os resultados 
obtidos com o uso do Software; e (d) por tomar medidas 
apropriadas para evitar perda ou roubo de dados. 
A Honeywell não assume nenhuma responsabilidade ou 
obrigação por qualquer dano ou dano a qualquer pessoa 
ou propriedade resultante do uso pelo Comprador do 
Software. O Comprador garante que o Comprador tomará 
precauções, estabelecerá procedimentos e publicará 
avisos para garantir que pessoas e propriedades não 
sejam prejudicadas em caso de erro, mau funcionamento 
ou operação inesperada do Software.
5.5. AS GARANTIAS NESTA LICENÇA SÃO EXCLUSIVAS 
E SUBSTITUEM TODAS AS OUTRAS GARANTIAS, SEJAM 
ESCRITAS, EXPRESSAS, IMPLÍCITAS, ESTATUTÁRIAS 
OU OUTRAS, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, 
GARANTIAS IMPLÍCITAS DE COMERCIABILIDADE, 
NÃO VIOLAÇÃO E ADEQUAÇÃO A UM DETERMINADO 
FIM OU DECORRENTES DO DESEMPENHO, 
CURSO DE NEGOCIAÇÃO OU USO DE COMÉRCIO. 
OS RECURSOS NESTA LICENÇA SÃO OS ÚNICOS 
RECURSOS DO COMPRADOR QUE VIOLAM A GARANTIA. 
AS INFORMAÇÕES OU CONSELHOS ORAIS OU POR 
ESCRITO FORNECIDOS PELA HONEYWELL, SEUS 
REVENDEDORES, DISTRIBUIDORES, AGENTES OU 
FUNCIONÁRIOS NÃO AUMENTARÃO O ESCOPO DESTA 
GARANTIA. A HONEYWELL NÃO FAZ DECLARAÇÕES  
OU GARANTIAS EM NOME DE SEUS LICENCIADORES.

6. INDENIZAÇÃO DE PATENTES 
E DIREITOS AUTORAIS
6.1. A Honeywell protegerá qualquer processo contra o 
Comprador por terceiros, alegando que o Software infringe 
uma patente ou direito autoral vigente na data de vigência 
da Licença e indenizará o Comprador por qualquer 
decisão final contra o Comprador resultante do processo 
fornecido pelo Comprador: (a) comunicar imediatamente 
à Honeywell quando o Comprador tomar conhecimento 
de uma reclamação de terceiros, (b) conceder autoridade 
e assistência completas (às custas da Honeywell) para 
a disposição da reivindicação e (c) não fazer nenhuma 
admissão prejudicial sobre a reivindicação.
6.2. A Honeywell não tem responsabilidade por: 
(a) Software fornecido por projetos, desenhos ou 
especificações do Comprador, (b) Software utilizado 
para fins diferentes para os quais foi entregue, 
(c) reivindicações resultantes da combinação do 
Software com um produto ou software não fornecido 
pela Honeywell, (d) modificação do Software por outros 
que não a Honeywell, (e) compromisso ou acordo 
feito sem o consentimento por escrito da Honeywell; 
(f) reivindicações resultantes da não instalação de 
atualizações, upgrades, correções de erros, alterações ou 
revisões pelo Comprador ou (g) custos do Comprador ou 
honorários advocatícios.

6.3. Se uma reivindicação de violação for feita ou for 
provável, a Honeywell poderá, a seu critério e despesas: 
(a) obter o direito de o Comprador continuar usando 
o Software, (b) modificar o Software para não ser infrator, 
ou (c) aceitar o retorno do Software (e rescindir a Licença) 
e creditar ao Comprador o preço de compra pago pelo 
Software, menos depreciação razoável para uso, dano 
e obsolescência. Se o Comprador não aceitar qualquer 
uma das correções acima em substituição do Software 
infrator, liberará a Honeywell de toda a responsabilidade 
por violação. O não envio do software infrator não violará 
a Licença.
6.4. ESTA SEÇÃO DECLARA A RESPONSABILIDADE 
TOTAL DA HONEYWELL E O ÚNICO RECURSO DO 
COMPRADOR E CORREÇÕES EXCLUSIVAS EM RELAÇÃO 
À VIOLAÇÃO. TODAS AS GARANTIAS CONTRA VIOLAÇÃO 
DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL, SEJAM 
ESTATUTÁRIAS, EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS, SÃO 
REJEITADAS.

7. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
EM NENHUMA CIRCUNSTÂNCIA A HONEYWELL SERÁ 
RESPONSÁVEL POR QUAISQUER DANOS INCIDENTAIS, 
CONSEQUENTES, ESPECIAIS, PUNITIVOS, ESTATUTÁRIOS 
OU INDIRETOS, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, PERDA DE 
LUCROS, RECEITAS OU USO, OU A PERDA, CORRUPÇÃO 
OU RECUPERAÇÃO DE DADOS OU VIOLAÇÃO DE DADOS 
OU SEGURANÇA DO SISTEMA, MESMO SE INFORMADA 
DA POSSIBILIDADE DESSES DANOS. A RESPONSABILIDADE 
AGREGADA DA HONEYWELL RELACIONADA À LICENÇA 
NÃO EXCEDERÁ EM NENHUM CASO O NÚMERO DO VALOR 
PAGO PELO COMPRADOR PELO SOFTWARE OU USD 
1.000.000. NA EXTENSÃO PERMITIDA PELA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL, ESTAS LIMITAÇÕES E EXCLUSÕES SE APLICAM 
SE A RESPONSABILIDADE RESULTAR DA QUEBRA DE 
CONTRATO, INDENIZAÇÃO, GARANTIA, DELITO (INCLUINDO 
NEGLIGÊNCIA), FUNCIONAMENTO DA LEI OU DE  
OUTRA FORMA.

8. USUÁRIOS FINAIS DO GOVERNO 
DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

O Software adquirido por ou para qualquer unidade ou 
agência do Governo dos Estados Unidos (“Governo dos EUA”) 
é classificado como “Software de Computador Comercial”, 
conforme definido nas disposições aplicáveis do Regulamento 
de Aquisição Federal e seus complementos, incluindo 
o Suplemento FAR do Departamento de Defesa. Os termos 
e condições da Licença pertencem ao uso e à divulgação 
do Software pelo governo dos EUA e substituem quaisquer 
termos ou condições conflitantes, exceto quando qualquer 
termo ou condição for incompatível com a lei federal dos 
Estados Unidos. Se o governo dos EUA exigir quaisquer 
direitos que não sejam transmitidos sob esta Licença, 
esses direitos serão negociados separadamente e serão 
estabelecidos em uma licença por escrito separada ou em  
um adendo por escrito a esta Licença.
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9. INFORMAÇÕES GERAIS
9.1. O Comprador cumprirá todas as leis e regulamentos 
de controle de exportação e privacidade e proteção 
de dados dos Estados Unidos e de qualquer país que 
tenha jurisdição apropriada e obterá todas as licenças 
de exportação necessárias para qualquer exportação, 
reexportação, transferência e uso de todos os produtos, 
tecnologias e software adquirido, licenciado ou recebido 
da Honeywell.

9.2. Se qualquer disposição da Licença for considerada 
ilegal, inválida ou inexequível, a validade das disposições 
restantes não será afetada.

9.3. A não aplicação de qualquer disposição da Licença 
por qualquer uma das partes não pode ser interpretada 
como uma renúncia continuada a essas disposições.

9.4. A licença é regida pelas leis do estado de Nova 
York, Estados Unidos da América, sem considerar 
conflitos de princípios legais. A aplicação da Lei Uniforme 
de Transação de Informações por Computador e da 
Convenção das Nações Unidas sobre Contratos para 
a Venda Internacional de Mercadorias, de 1980, e qualquer 
lei sucessora de qualquer um deles é especificamente 
excluída. As partes renunciam a qualquer direito a um 
julgamento por júri para disputas e submetem-se à 
jurisdição exclusiva dos tribunais federais e estaduais 
no Estado de Nova York para resolução de disputas. 
No entanto, a Honeywell pode solicitar uma liminar ou 
impor uma sentença contra o Comprador em qualquer 
jurisdição. O Comprador não trará uma ação legal sob  
a licença mais de dois anos após a causa de ação surgir  
a menos que um período mais curto seja exigido por lei.

9.5. A Licença contém o acordo integral entre as Partes 
com relação ao assunto em questão e substitui qualquer 
representação ou acordo anterior, oral ou escrito, e todas 
as outras comunicações entre as partes relacionadas ao 
assunto em questão. Todos os termos pré-impressos no 
pedido do Comprador são excluídos.

9.6. A Licença não pode ser alterada ou renunciada, 
exceto por uma alteração por escrito assinada por 
representantes autorizados de ambas as Partes. As 
disposições da licença que, por sua natureza, devem 
continuar em vigor além da expiração ou da rescisão 
permanecerão em vigor. Se houver um conflito entre esta 
Licença e os termos de quaisquer outros documentos ou 
contratos, esta Licença prevalecerá.

9.7. A Licença está apenas no idioma inglês, cujo idioma 
é controlado em todos os aspectos, e todas as versões 
desta Licença em qualquer outro idioma são apenas para 
conveniência e não são vinculativas para as partes. 

9.8. O Comprador concede à Honeywell uma licença 
livre de royalties, isenta de taxas, mundial, irrevogável 
e perpétua para usar e incorporar em seus produtos e 
serviços quaisquer sugestões, comentários ou outros 
feedbacks fornecidos à Honeywell. O Comprador não 
fornecerá qualquer feedback que tenha motivos para 
acreditar que está sujeito a qualquer reivindicação ou 
direito de Propriedade Intelectual de terceiros. 
 

9.9. A Honeywell não adquire o título de Dados do 
Comprador sob esta Licença. Não obstante qualquer 
disposição em contrário nesta Licença ou em um 
contrato por escrito separado, o Comprador concede 
à Honeywell uma licença perpétua, irrevogável, isenta de 
royalties e gratuita para coletar, usar, transferir, transmitir, 
duplicar, divulgar, sublicenciar e explorar todos os dados 
e outras informações que o Comprador ou qualquer 
usuário autorizado entre no Software ou que, de outra 
forma, seja coletado, gerado, processado ou transmitido 
pelo ou através do Software (coletivamente, “Dados do 
Comprador”). O Comprador é e continuará sendo o único 
responsável (i) pela precisão, qualidade e integridade 
dos Dados do Comprador, (ii) por adotar procedimentos 
para identificar e corrigir erros e omissões nos Dados 
do Comprador e (iii) por obter todas as permissões 
e atender todos os requisitos necessários para permitir 
que a Honeywell use os Dados do Comprador de acordo 
com esta Licença. O Comprador concorda em proteger, 
indenizar e isentar a Honeywell e suas entidades e 
afiliadas de e contra todas e quaisquer reivindicações 
e responsabilidades de terceiros (incluindo, sem 
limitação, honorários advocatícios e custos razoáveis), 
independentemente da forma de ação, decorrente de 
ou em conexão com uma alegação de que os dados 
fornecidos pelo Comprador e os direitos que o Comprador 
concedeu com relação a esses dados sob esta Licença  
e/ou a exploração de tais direitos infringem, violam ou se 
apropriam indevidamente de um direito de Propriedade 
Intelectual de terceiros, desde que o Comprador 
seja notificado imediatamente por escrito da ação. 
O Comprador concorda que todas as informações, 
invenções e algoritmos derivados dos Dados do 
Comprador por ou em nome da Honeywell, e quaisquer 
direitos de Propriedade Intelectual obtidos, são de 
propriedade exclusiva da Honeywell e são Itens Protegidos 
da Honeywell. Caso a Honeywell processe qualquer 
informação pessoal identificável (“PII”) do Comprador 
e seus funcionários, agentes ou afiliadas, o Comprador 
atua como controlador de dados e a Honeywell atua como 
processador de dados de acordo com as instruções do 
Comprador. O Comprador concorda que a Honeywell pode 
compartilhar PII com suas afiliadas e pode transferir PII 
para os EUA, Índia, México ou outros países nos quais 
a Honeywell opera.

9.10. O Comprador não delegará, transferirá ou atribuirá, 
por força de lei ou de outra forma, a Licença, ou direitos 
ou obrigações sob ela, sem o consentimento prévio 
por escrito da Honeywell e qualquer tentativa de fazê-
lo é nula. A Licença vincula quaisquer sucessores ou 
cessionários e o Comprador deve apresentar a Licença 
a qualquer cessionário e o cessionário deve concordar, por 
escrito, em vincular-se à Licença. Para fins desta Seção, 
a atribuição inclui qualquer mudança no controle do 
Comprador ou a fusão do Comprador com qualquer outra 
entidade legal.

O SOFTWARE E A DOCUMENTAÇÃO SÃO PROTEGIDOS 
PELA LEI DE DIREITOS AUTORAIS DOS ESTADOS UNIDOS 
E DE OUTROS PAÍSES E PELO TRATADO INTERNACIONAL. 
REPRODUÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO NÃO AUTORIZADA ESTÁ 
SUJEITA A PENALIDADES CIVIS E CRIMINAIS

(Rev. dezembro de 2016)



Para mais informações
A família de produtos da Honeywell Thermal Solutions inclui 
Honeywell Combustion Safety, Eclipse, Exothermics, Hauck,
Kromschröder and Maxon. Para saber mais sobre nossos 
produtos, visite ThermalSolutions.honeywell.com ou entre  
em contato seu Engenheiro de Vendas da Honeywell

Honeywell Process Solutions
Honeywell Thermal Solutions (HTS)
1250 West Sam Houston Parkway 
South Houston, TX 77042

ThermalSolutions.honeywell.com 

Para mais informações sobre este produto e toda a linha de produtos da série SV2, consulte o Guia  
do Usuário da Série SV2, em nosso site https://combustion.honeywell.com/sv2
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Licenças de terceiros, incluindo 
Software de Código Aberto
Os produtos da Honeywell usam software fornecido por 
terceiros, incluindo software de código aberto. As seguintes 
declarações e licenças de direitos autorais se aplicam a vários 
componentes distribuídos com vários produtos da Honeywell. 
O produto da Honeywell que inclui este arquivo não usa 
necessariamente todos ou qualquer um dos componentes de 
software de terceiros mencionados abaixo. O Licenciado deve 
concordar totalmente e cumprir estes termos de licença ou 
não deve usar esses componentes. Os termos de licença de 
terceiros aplicam-se apenas ao respectivo software ao qual 
a licença pertence e os termos de licença de terceiros não se 
aplicam ao software da Honeywell. O software da Honeywell 
está licenciado sob o Contrato de Licença de Usuário Final da 
Honeywell, que pode ser encontrado no arquivo Honeywell_
License.rtf. Se necessário, cópias do GPL, LGPL e outras 
licenças estão no final deste arquivo no APÊNDICE

Qualquer código-fonte que precise ser disponibilizado de 
acordo com sua licença pode ser encontrado nos materiais 
que acompanham o pacote de software ou em http://www.
honeywell.com/ps/thirdpartylicenses, ou se o código-fonte 
não estiver disponível em local, o código-fonte aplicável pode 
ser obtido enviando uma ordem de pagamento ou cheque 
nominal à Honeywell International Inc. no valor de USD 19,99 
(para cobrir despesas de envio e manuseio) para: Honeywell 
International Inc., Honeywell Process Solutions, 1860 W. Rose 
Garden Lane, Phoenix, AZ 85027, Attn: Departamento jurídico: 
Código Aberto. Escreva “Código-fonte aberto” e identifique 
o produto da Honeywell na linha de memorando do seu 
pagamento. A oferta para obter uma cópia do código-fonte 
que deve ser disponibilizada de acordo com sua licença é 
válida pelo menor período de tempo, se houver, especificado 
pela licença aplicável.

Pacote(s) usando a licença *** MIT

1) The Legion of the Bouncy Castle - C # Port 1.8.1

Copyright (c) 2000 - 2017 The Legion of the Bouncy Castle Inc. 

Texto da licença:

Este documento concede uma permissão, gratuitamente, 
a qualquer pessoa que obtenha uma cópia deste software 
e dos arquivos de documentação associados (o "Software"), 
para usar o Software sem restrições, incluindo, sem limitação, 
os direitos de uso, cópia, modificação, mesclagem, publicação, 
distribuição, sublicenciamento e/ou venda de cópias do 
Software e permitir o uso pelas pessoas a quem o Software 
seja fornecido, sujeito às seguintes condições:

O aviso de direitos autorais acima e este aviso de permissão 
devem ser incluídos em todas as cópias ou partes 
substanciais do Software.

O SOFTWARE É FORNECIDO "NO ESTADO EM QUE 
SE ENCONTRA", SEM QUALQUER TIPO DE GARANTIA, 
EXPRESSA OU IMPLÍCITA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, 
AS GARANTIAS DE COMERCIALIZAÇÃO, ADEQUAÇÃO A 
UM DETERMINADO FIM E NÃO VIOLAÇÃO. EM NENHUMA 
CIRCUNSTÂNCIA, OS AUTORES OU TITULARES DE DIREITOS 
AUTORAIS SERÃO RESPONSÁVEIS POR QUALQUER 
RECLAMAÇÃO, DANOS OU OUTRA RESPONSABILIDADE, 
SEJA EM AÇÃO DE CONTRATO, DELITO OU DE OUTRA 
FORMA, DECORRENTE, RESULTANTE OU RELACIONADA 
AO SOFTWARE OU AO USO OU A OUTRAS NEGOCIAÇÕES 
DO SOFTWARE.
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